
591 
Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

./- o, 
/-~ ~y ?" J.5 :o~-R 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de 

L E I NQ 389 

~~-!2-~~-~~~~E~-g~_!222 · 

de 195 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a segu~nte lei: 

Artigo 10 - .Ao cargo de motorista padrão "G11 , do qua
nro de funcionário da Pref eitura da Estância, criado pela Lei no 361, 

, ' -de 19 de agosto de 1.955 , atribuir-se- a , necessariamente , a funçao de , 
dirigir veicules de passageir os . 

, 
j rtigo zo - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação , r evogadas as disposições em contrárioo 

A - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , em 15 
de outubro de 1.955 . 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal , -
aos quinze dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e cinquen
ta e cinco . 

, 
Jose Monteiro 

Chefe da Secção do Exp. e Pessoal 
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